
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO ALBERTO SERVILHA, DA 6º RELATORIA. 

 

 

 

PROC N°: 8187/2022 
ASSUNTO: MULTA CONFORME O DESPACHO Nº 1287/2022-RELT6, ACERCA DA AUSÊNCIA 
DE RELATÓRIO DE TRANSIÇÃO DE MANDATO. 
ORIGEM: Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
RESPONSÁVEL: Antônio Carlos Gomes de Santana 
DISTRIBUIÇÃO: 6º Relatoria 
 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS GOMES DE SANTANA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, mediante seu respectivo 

advogado (procuração anexa), requerer a juntada do instrumento de procuração e, de consequência, que 

seja oportunizada SUSTENTAÇÃO ORAL, com fulcro no art. 5º, LV, da Constituição Federal c/c 

arts. 210, IV, e 221 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, e 

consequentemente que seja o respectivo processo retirado da pauta de julgamento virtual, como medida 

de justiça. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Lajeado, TO, 04 de agosto de 2023. 

 

 

MAURÍCIO CORDENONZI 
OAB/TO 2223-B 
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